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0 contracto

E’ a srilem do dia. Falia-se por 
Ioda n parte no tnonslro, na fera 
que, segundo os myopes asseguram, 
deve estrangular e fazer pedaços a 
nova Jerusalem.

Publicamos hoje o feroz, e quer- 
nos parecer que todos os espíritos 
cultos e sensatos applaudirâo os mc- 
zarios, «pic tão digna e intclligentc- 
mente concorrem para o engrande
cimento do pitloresco sanctuario — 
que é hoje, pelos seus ates, pela 
excellencki das soas aguas, pelo bri- 
Ihanti&mo vigoroso de soas paysa- 
gen-s, pelos seus bellos, atnplos c ras
gados horisontes, o mais solido re
curso d’esta cidade tão erma do in
dustrias e de vida commcrcial, como 
opulenta de critica barata, superficial 
e tonta.

Queira a «Cruz e Espada», esque
cendo os seus interesses eleitoraes, 
queiram os demais adversários escu 
tar-nos, que nós aqui estamos de vi- 
zcira erguida promplos para o com
bate.

Que vantagens ofiercce o contra
cto ?

Vejamos:
*

O Grande Hotel, na phraze do sr. 
D. Luiz, do Azevedo, era o lobo in- 
sacravel, qne devorava ao Santuario, 
muito wiais do qne produzia. A ren
da era total e absolutamenlc absor
vida pelas obras consoantes de qne 
muito carecia, mormonte na parte 

velha, pelo seguro c pelas contri
buições.

Que prodígios realisa o novo con
tracto ?

Fecha a guela do lobo, c converte 
em realidade effecliva a renda do 
hotel,—até aqui puramente illusoria ; 
poitpie todas aquellas obras, despe- 
zas com o seguro e contribuições 
ficam unicamente a cargo do arren
datário. Esta, cumpro confessal-o 
para supremo regosijo de critica leve, 
é uma das originalidades profícuas 
do contracto, porque em lodos os 
arrendamentos —qne a cilada critica 
v;í coçando as suas frieiras — os mais 
insignificantes reparos são por conta 
do proprietário.

* 

* *

Vamos á segunda vantagem:
A antiga renda, puramente illu

soria, como dissemos, e agora evi
dente, real o palpnvcl pelo novo con
tracto, c ainda augmentada com mais 
50^000 reis annuacs—, com a im
portância do seguro que monta a 
32^000 reis,—com o valor represen
tativo da contribuição predial, on rs. 
ÕO^OOO —, c com a verba mínima das 
despeza» com a conservação do pré
dio, calculada, por aquelle mesmo 
antigo e dislincto engenheiro, em 
ISO^OOO reis annuacs,— quer dizer — 
de 4005000 reis, passa a renda a ser 
dc G825OOO reis. Ora, se multijrli- 
carmos esta quantia põr^TD annos, 
encontramos mn producto cgual a 
12:9585000 reis, e se a multiplicar
mos por 76, vemos que produz reis 
51:8325000. Temos, pois, qne, pelo 
novo contracto, 0 Sanctuario virá ne
cessariamente a receber positiva c 
realinentc, no fim do primeiro pe
ríodo do arrendamento, aquella im
portante quantia, e poderá, querendo, 
e com lucro, distractar 0 contracto; 
c no fim d’ellc, isto é, quando ex
pire o ultimo periodo, mais do do
bro do valor do prédio arrendado.

Cumpre-nos observai' ainda, 0 que 
é de notável alcance, que «'este cal
culo não incluímos os juros, que po
deriam ser capilalisados c que mon
tariam a alguns contos de reis.

Continuaremos, que isto não vae 
a matar.

Queira 0 leitor continuar a hon
rar-nos com a sua benevolência c 
verá 0 que vale a famosa e risível 
conclusão, que levou um nosso col
lega a ailirmar qne o Sanctuario ga
nharia 5095000 reis annuaes, se fi
zesse as obras á sui custa.

Este espantoso c estranha argu
mento desperta a gargalhada.

------------—----------

Projecto do contracto de arrendamento
I .n—Os primevos ou thor ^atiles dão de 

arrendamento para albergaria e pousada, 
aos segundos outhoi ganles, 0 prédio em 
que aclualmente se acha estabelecido o Grande 
Hotel, e suas pertenças, que confronta, por 
lodos os ventos, com terrenos do Real San
ctuario, e rpie, por contracto de 13 de 
maio de 1880, lavrado nas notas do tabel- 
lião, d’esta cidade, Bento da Luz Pereira 
da Si|va,fora arrendado aos referidos segundos 
outhorgantes por oito annos: sendo este 
novo ançudamenlo na forma abaixo.

2 o—Que os segundos oúthórganles se 
obrigam a construir, á sua custa, um novo 
anilar, por cima do achial andar nobre, se
gundo 0 projecto, alçado e eondicções pre
sentes qne ficam fazendo parte iutegianle 
4’esle coniracln, que, em duplicado, coin- 
petentemente assignadas, serão entregues ás 
parles conlraclantcs ; e bem assim a con- 
chiirem a mencionada obra 110 praso de tres 
annos, a contar da data esn que este con
tracto se torne efleclivo.

3 Qne os segundos outhorgantes se 
obrigam a fazer á sua custa todas as re
parações, ordinárias e extraordinárias, bem- 
feitorias e obras necessárias e uteis, de 
que 0 prédio arrendado e ruas pertenças 
precisam para soa conservação.

4 ."— Que os segundos outhorgantes não 
podeião fazer bemfeilorias 011 outras quaes- 
quer obras, que importem alteração na dis
posição geral do prédio, sem que previa- 

mente sejim approvadas pelos primeiros on- 
thorgantes, á face dos respectivos projecto», 
e, quando Imja desaccôrdo, entre uns e 
outros, ácerca da conveniência ou não con
veniência de se fazerem as bemfeitorias e 
as obras da conservação acima menciona
das, será a questão resolvida por árbitros, 
nomeados, um pela meza do Real Sanclu- 
ario, outro, pelos scgsindos onthorgantes e 
o lei coiro pelo Presidente da Camara Mu
nicipal.

5 .°—Que tanto a obra d'aqnelle novo 
andar, como as ditas bemfeitorias, obras 
e reparações passarão, ao passo qne forem 
feitas, ao domimo e posse dos primeiros on- 
thorginles.

6 .°—Que ficaram para uso do Grande 
H itel as aguas dn mina de traz, da egreja, 
e as vertentes da íbnle e lago da casa da 
Meza, encanando as os primeiros outhor- 
gantes. somente até junto do Grande Hotel, 
e ficando a conservação da mina^e demais ca- 
nalisações, por conta dos segundos oulhor- 
gantes os quaes nunca poderão prolongar 
nem broquear essa mina, e entregarão aos 
primeiros outhorganlcs as aguas de que 
actualmente se servem, logo que comecem 
a servir-se d’aquellas.

7 .”—Que 0 preço annual do presente ar
rendamento será elevado á quantia de qua
tro centos e ciircoenta mil reis, que será 
paga em duas prestações semestraes, a saber: 
a primeira no dia primeiro d'outubro e a 
segunda no dia primeiro d’abril, de cada 
anno.

8’°—Que os segundos outhorgantes ficam 
obrigados a pagar lo<ias as contribuições 
presentes e futuias, não só as que, á face ‘ 
da lei, deviam ser pagas pelos primeiros 
outhoiganles, na sua qualidade de proprie- 
taiios, mas lambem as que, na qualidade 
de anendatarios, compelirem pagar aos ditos 
segundos outhorgantes, e bem assim a pa
garem 0 prémio do seguro do prédio cor- 
respondenle a dezessejs contos de reis des
de que esto contacto se torne efTectivo até 
que a obra do novo andar se conclua, e 
d’ahi cm diante 0 seguro correspondente a 
vinte e cinco contos de reis.

9-°—Que 0 presente contracto começará 
a vigorar desde 0 dia vinte e nove de se
tembro de mil oilo centos e oitenta c cinco, 
e ticará sem eITeito, se os segundos ou- 
thorganles fizerem desistência d’elle até 
aquella daia, continuando em tal caso a 
vigorar, como até hoje 0 contraclo ante-
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I). Sebastião dc Mallos Noronha, Arce
bispo dc Braga

IV

Nomeado arcebispo de Braga em 1635, 
a il de. setembio do anno seguinte tomou 
posse da administração desta diocese por 
uieio do seu procurador, o Revd.0 Dr. Fran
cisco de Faiia.

Prevenida a camara para conferir a pos
se ao procurador do novo arcebispo, reuni
ram-se nesse dia nos paços do concelho 
o juiz. João de Brito da Cunha os verea
dores Leonardo B rges de Azevedo, Paulo 
Vieira Cabial e João Pereira do Lago e o 
procurador João Gomes da Silva. Alii fo
ram-lhes apresentadas pelo notário apos- 
tolieo João Bodrigues Ferreira as bulias em 
que S. Sanclidade confirmava a nomeação 
de f). Sebastião de Mallos Noronha pura 
artebispo desta diocese

Examinadas as bulias e reconhecida a 
sua autlienlici lade declararam não ter du
vida em dar posse ao procurador do novo 
Prelado; c como soubessem que elle se di

rigia para esse fim á casa da camara, vic- 
rain á porta esperal-o 0 juiz, vereadores 
e mais empregados.

Apresentado 0 documento que 0 acredi
tava como procurador do Arcebispo, tomou 
assento no primeiro logar da camara e logo 
0 jmz, vereadores e escrivão lhe entrega
ram as suas varas, que elle recebeu res- 
tituinuo-liras cm acto continuo.

Tomando posse dos diíTerentes lugares da 
camara, delles em seguida apossou 0 pro
curador João Gomes da Silva, o alcaide João 
de Agmar e os almotaceis Gaspar Vcllozo 
Taborda e Pedro Feio d’Az.evedo, que lhe 
entregaram as suas varas, qne elle recebeu 
e lornando-lh'as a dar os encarregou de 
servirem seus cargos e administrarem 0 go
verno da cidade debaixo dos mesmos jura 
mentos que tomado tinham na camara.

Ern seguida compareceu 0 ouvidor Pe
dro da Maia, qne praticou a mesma cere- 
morria de entrega da sua vara.

Como não houvesse na camara mais que 
um juiz, e 0 alcaide mór estivesse ausente, 
chainoti-se 0 juiz do anno anterior para le
var a bandeira no acto da,posse do castello.

Para ali se dirigiu 0 procurador do ar- 
celrspo acompanhado de dons vereadores, 
e tomando posse do castello arvorou-se 
a bandeira u’nma das suas torres.

Pouco mais de dons meies durou 0 go
verno do procurador do arcebispo, porque 
a 9 de novembro fazia este a sua entrada 
sofemne na cidade.

0 juiz. João de Brito da Cunha f»i encar
regado pela camara de ir esperar D. Se
bastião dc Mattos e, para ajuda das despe
zas que elle tinha de fazer com a espera 
e entrada do arcebispo, mandou lhe ella en- 
,tregar a quantia de 26^000 reis.

Talvez pareça minguada a quantia que 
a camara em sessão de 5 de novembro de
liberou despender com a entrada do novo 
arcebispo, mas ella já linha justo por 24^000 
reis a despeza com as folias de 6 dias, com 
que de certo quiz solemnizar aquella fesla.

De rnais, eram nessa epocha muito exí
guos os rendimentos municipaes, e de pou
co valor em relação ao presente os pro- 
duetos das diversas industrias, que consti
tuíram a riqueza publica.

A proposito vem dizer como nesse anno 
a camara fixou 0 preço de alguns generos, 
faculdade qne então ella tinha.

Na sua sessão de 29 de dezembro arbi- 
trou 0 preço de 28 rais ao quartilho de 
azeite, c na de 21 de janeiro seguinte li
xou o preço de 3 reis para 0 quartilho de 
vinho de melhor qualidade, ficando ao ar
bítrio dos almotaceis 0 preço do mais in
ferior.

O rendimento do vinho, que vinha de 
fóra, e que pertencia ás rendas reaes, foi 
arrematado nesse anno por 90^000 reis,e 
0 do sal por 55^000 reis.

Principiára D. Sebastião de Mattos 0 seu 
governo nesta diocese, tão vasta e tão im
portante, mas não estavam ainda realisa- 
dos os seus sonhos de ambição 0 de pre
ponderância na direcção das cousas publi
cas do paiz.

Desejoso de se elevar aos olhos do go
verno de Hespanha pelos serviços qne lhe 
podesse prestar, mal tinha encetado aqui a 
sua administração já queria por um modo 
ostensivo aflirmar a sua dedicação ao go- 
verqo constituído.

Em janeiio de 1637 fazia baixar nma or
dem ao escrivão da ca,inara para que da 
parte delle arcebispo fizesse sentir ao juiz
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mais antigo e regedores da camara, que se 
lembrassem da ordem de S. Magcstade a 
respeito do augmenlo de 4 ceiliz no im
posto da carne e do vinho, 0 que até en- 
lão não tinham cumprido, e que, sem re
plica alguma, executem a ordem de S. M. 
na forma que lhe temos dado, aliás se fará 
a demonstração devida para que saibam lo
dos 0 respeito, que sc deve a Sua Mages- 
lade.

Esle documento firmado pelo arcebispo, 
dons mezes depois que enlrára nesla ci
dade, é a prova da minha asserção.

A mais largos paramos se alavam as as
pirações <1e D. Sebastião de Mallos, que 
não linha encontrado na mitra de Braga 
tão importante, tão rendosa e lào desejada 
as columnas de Hercules a embargar-lhe 
0 passo á sua ambição.

A exigeneia de novos impostos, com 0 
pretexto das urgências da guerra, era um 
dos meios que o Conde-duque de Olivares 
fazia entrar nos seus planos para esmagar 
e opprimir os porluguez.es, que, querendo 
manter a sua autonomia, oppunham tenáz 
resistência aos projeclos da unificação da 
Península, em que pensava 0 valido de Phi- 
lippe 4.°

Entendia elle que, provocando com ex- 
torções e vexames a rebelhão de Portugal, 
lhe dava aquella luta direito a subjugal-o 
pela força das armas, abafando no sangue 
dos revoltosos as aspirações da enJependen- 
cia da sua patria definhada e impobreeida.

O arcebispo, como que advinhando 0 peu- 
sarnento de Olivarcs, c guiado pela idêa 
que 0 dominava, lembra á camara de Bra
ga as owlcns de S. Magcstade, c 0 res
peito que lhes cia devido.

P.

porluguez.es
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rior celebrado com os segundos outhorgan- 
tes.

10 .°—Qtle o praso do presente arren
damento será de dezenove annos, que fin
darão no dia vinte e nove <le setembro de 
mil novecentos c quatro. Se n’esta data os 
primeiros oulhorgantes não quizerem reno
var o arrendamento, nas condições por 
este contracto estabelecidas, e por outro 
praso cgual de dezenove annos, terão de 
pagar aos segundos oulhorgantes. on a 
quem os representar, a quantia de nove 
contos de reis, como indemnisação das des- 
pezas a qne se comprometem. Se, findo este 
segundo praso, que deve terminar no dia 
vinte e nove de setembro do anno de mil 
nove centos e vinte e trez, os mesmos se
gundos oulhorgantes não quizerem de novo 
prorogar o contracto, na forma que fica 
declarada para a primeira reforma, terão 
de indemnizar os mesmos segundos outhor- 
ganles com a quantia de quatros contos e 
quinhentos mil reis. Se findo este terceiro 
praso, os primeiros oulhorgantes não qui
zerem reformar o arrendamento na forma 
prescripta para os períodos anteriores, pa
garão de indemnisação, aos segundos ou- 
thorgantes, a quantia de dous contos, du
zentos e cincoenta mil rei». E finalmenle, 
terminado o novo periodo dc dezenove annos 
que virão a findar em 2!) de setembro de 
mil nove centos c sessenta e um, ficará 
cxlinclo todo este contracto, c os primei 
ros oulhorgantes receberão, sem onns al
gum, o prédio arrendado, com todas as per
tenças, obras e hemfeitorias n’elle realiza
das, segundo as clausulas do mesmo con
tracto.

11 .°—Que quando os primeiros onthor- 
gantes queiram terminar tielinilivamenle o 

’ presente contracto em qualquer dos perío
dos intermédios de dezenove annos, acima 
indicados, terão de avizar, para este effeilo, 
os segundos oulhorgantes, com a antecipa
ção de dons annos, anteriores á terminação 
do respectivo periodo, e, acto continuo, po
rão a concurso o novo arrendamento

12 .°—Que quando termine este arrenda 
mento, ou se rescinda este contracto por 
qualquer das fôrmas n’elle estipuladas, os 
segundos oulhorgantes, ficarão obrigados á 
entrega do prédio, augmentado com o novo 
andar e todas a» mais bemfeilorias e obras 
que n’clle houverem feito, e todo elle nas 
condições de aceio, segurança e conservação 
nunca inferiores áqtíellas em que de pre
sente se encontra ; sendo responsáveis pelas 
deteriorações nas vidraças, porias, fecha
duras, no reboco dos leelos c pa-edes, fnnc- 
cionamento dos apparelhus das latrinas, eu- 
camenlos d’aguas e em todas as mais per
tenças do mesmo prédio, devendo para a 
verificação d’esla clausula, ser feito nm auto 
de entrega, em que se descreva minuciosa- 
mente o estado do prédio no dia em que 
começar a vigorar o presente contracto. e 
que será feito um duplicado, assignado pe
los primeiros a segundos oulhorgantes e 
annexado a este contracto, do qual ficará 
fazendo parle.

13 ."—Que os segundos oulhorgantes li 
cam também obrigados ás prescripções dos 
artigos—1607 1608 e 1616 e paralleios do 
Codigo Civil.

14 ."—Que no caso de quebra ou liquida
ção dos segundos oulhorgantes, ou de seus 
representantes, ou companhias que forem 
organisadas para administrarem o referido 
Grande Hotel, c o tomarem de arrendamen- 
mento ein virtude d’este contracto, todos 
os moveis, que no mesmo hotel se achar, m, 
serão considerados como penhores em mão 
dos primeiros oulhorgantes, cm garantia pre- 
vilegiada da renda ou rendas que *e lhes 
devam, on de qnaesqner indemnisações a 
qne, na mesma fórma do mesmo contracto 
tenham direito.

q5 .o_Que (10 mesmo caso de quebra ou 
liquidação, a administração da massa falli- 
da, ou commissão liquidalaria, bom como o 
indivíduo ou sociedade qne adquira essa 
massa e o direito ao presente arrendamen
to, serão obrigados a cumprir lielmcnie to- 
das as clausulas e obrigações d'esle con- 
tracto, de modo que não haja quebra 
ou interrupção ao cumprimento de qualquer 
d’ellas, sob pena de poder ser rescindido a 
requerimento dos primeiros oulhorgantes 
sem qne lhes possa ser exigida indemnisa
ção alguma.

16 ."—Que, no caso de incêndio, os pri
meiros oulhorgantes procederão á reparação 
dos estragos, que do mesmo incêndio pro
vierem, on á reedificação do prédio, á cus
ta da tndjmnisação do seguro, se assim lhes 
convier na occasião ; ou procederão ás mes- 
m«s reparações on reedificação os segundos 
oulhorgantes á custa da dita indemnisação, 
s» a meza assim o resolver. Que Iodas as 
construcções «Testas obras serão fiscalisa- 
das pelos primeiros oulhorgantes sob o pon
to de vista de sua perfeição e solidez, quan
do feitas pelos segundos oulhorgantes, po
dendo no caso de reedificação modificar-se 
o plano «lo edilicio.

Que se esta reedificação se der antes do 
anno de mil novecentos c vinte c Ires, será 

ella feita de accotdo entre os primeiros e 
segundos oulhorgantes; mas se sedér. pas
sado aqucHe anno de mil novecentos e vin
te e Ires, poderão os primeiros outhorgan 
les modificar, como intenderem, o dito pla
no, sendo rescindido o contracto, quando os 
segundos oulhorgantes não queiram con- 
linucr a fruir o prédio assim reedificado, 
sem direito a receber do* primeiros outhor- 
ganles indemnisação alguma. Que no mes
mo caso de incêndio, quer a conslrucçào 
seja feita pelos primeiros oulhorgantes, quer 
pelos segnndo», a obra principiaiá em bre
ve prazo, e continuará sem interrupção, sal
vo caso fortuito ou de força maior, até que 
se conclua.

17 .°— Que o prédio arrendado não po
derá ser applicado a outro fim, que não 
seja o de receber hospedes, e dar pousa
da, pelo modo porque está servindo aclual- 
mente, e segundo as prescripções seguin
tes :

|.a que nos mazes de verão, haverá mn 
ou mais serviços de meza redonda, a horas 
certas e com preços fixos, para o almoço 
e jantar, servindo se almoços c jantares fó
ra dbiqmdlas horas e até nos quartos, se 
os hospedes o desejarem, mediante prévio 
aju.Ue.

2 .’ qne nos dias de abstinência luverá 
comida de peixe para os hospedes que a pe
direm-

3 .’ que os quaitos d® hotel serão nume
rados, o o seu preço laxado sepaiadamen• 
te da comida, e em proporção da sua capa- 
cidade, situação e aceio.

4 a que haverá um repartimento para ba
nhos.

a,a que os creados andarão decenlemcn- 
lo vestidos, e serviião á meza de cavaca, 
gravata branca e luvas, ou convenietilemen- 
te fardados.

6 .’ que o serviço dos quaitos, occnpados 
por senhoras, será feilo por creadas.

7 .’ que a mobiha e arranjo do holel bem 
como serviço da meza e quaitos, seiào 
regulados com o aceeio. adoino e discipli
na ilos holcis dc primeira classe.

8 .a que o preço dos quartos, do serviço 
da meza e dos banhos, hem como tudo o 
que diga respeito ao regulamento interno 
do holel, devem constar d’uma lab lia sem
pre patente n’um quadro em logar conve
niente.

18 .° —Que nunca no hotel poderá ser 
içada bandeira estrangeira, sem que ao mes
mo tempo o não seja lambem a nacional, 
a qual occupará o logar d’honra, salvo em 
casos ée homenagem a príncipes ou chefes 
de nações estrangeiras ah hespeJados.

19 .®—Que como o holel arrendado faz. 
parle d'um monumento catholico e de pie
dade, o seu gerente c seus empregados se- 
lão callmlicos e de bons costumes. Qne 
n’elle não poderão ser expostas pinturas, 
quadros, estatuas, caricaturas ou publica
ções, que sejam uílensivas da moral, da re
ligião cathohea ou de seus ministros. Que 
egnalmeHte será defezo aos segundos on- 
thorgantes dar ou consentir no mesino bo
lei jogos de azar, como se dispõe no Co
digo Penal e leis administrativas. Qne se 
a moral publica ou a religião do Estado fo
rem escandalosamente oílendidas pelos em
pregados do mesmo holel, de qualquer ca- 
ibegoria on sexo, os segundos onlhorgan- 
tes, seião obrigados a punir os delinquen
tes ou iepiehemlendo-os ou expulsando-o 
segundo a gravidade do caso.

20 ."—Que quando, por ca-o fortuito ou 
de força maior, o prédio arrendado deixe 
de pertencer ao Real Sanctnario, on fôr 
destruído (exccpto por incêndio) ficará ipso 
fado rescindido este contracto, sem que os 
primeiros oulhorgantes fiquem obrigado» a 
indemnisação alguma.

21 ."—Que por e»le contracto ficam de 
pé e subsistem, como fazendo paite d’elle, 
todas as outras condições, cl,insulas e obri
gações, constantes do arrendamento aclual, 
feito pelos primeiros e segundos onllmrgan • 
les, que não forem oppostas ás condições, 
clausulas e obrigações de este contracto, 
ou que por cilas não forem alteradas, tx- 
ceplo a opção que pelo mesmo é conce
dida ao segundo onihorgantc.

22 "—Qne quando os segundos ontlmr- 
gantes não cumpram as clausulas principaes 
d’esto conltaclo, e são assim considerados 
as qne constam dos artigos (2.". 3.". 8.", 
e 17, Ia parle), 19.°, 1 a parle e 25.°, 
!.’ parte, poderão os primeiros, ou obrigar 
os segundos oulhorgantes a que as cum
pram, ou requerer a recisão do mesmo con
tracto, sem indemnisação alguma para os 
ditos segundos oulhorgantes.

23 .° —Qne os segundos oulhorgantes, 
além das penas já estipuladas n este con
tracto, mais se obrigam á pena pecnniaria 
de cem mil reis, por cada anno de demora 
na conslrucçào do novo andar ; á mesma 
pena, por cada contravenção. fazendo obras 
novas on bemfeilorias, que alleiem a dispo
sição geral do prédio, sem consentimento 
dos primeiros outliorgantes c a por tudo 
no sen antigo estado ; c a uma arbitrada 
pelos mesmos primeiros oulhorgantes, entre 

, o máximo 50^000 reis c o ininimo de 20^900 
’ reis, por cada contravenção das clausulas 

dos artigos 17.°, 18." e . 19.° a que foram 
impostas penas cspeciaes.

24 .°—Que os segundos outliorgantes e 
seus siicccsso^s, ou representantes e quaes- 
qiier successores d’esie», dm ante o prazo 
cm que vigorar o presente ariendamento, 
ficarão sujeitos ás leis e justiças do Reino, 
e cosiderados poriuguezes, quando estran
geiros, para os estrangeiros* paia os effoi- 
tos d’este contracto, rennnchndo por elle 
ao foro do seu domicilio e obrigando-se a 
responder perante as justiças d’esta comar
ca. em qualquer acçào qne tenha origem 
no mesmo contracto.

25 ."—Que os segundos oulhorgantes fi
cam obrigados de harmonia com a soa 
proposta a montar mn estabelecimento hy- 
drolherapico nas condiçõees exigidas pela 
sciencia no prazo de 2 annos a .contar da 
dala d’este contrcto, em terreno adjunclo 
ao do Real Sanctnario. Se pr»r ventura esse 
estabelecimento não der o resultado que é 
de íisperar, e haja da fechar se por falta 
de concorrência, não dmerá por i*so sub 
sislir o presente contracto e de omlinuar 
ein vigor entre as partes contractantes

26 .°—Finalmenle, qne todas as obriga
ções. que n’esle contracto são imposlas aos 
segundos onlhorgnnles. se entenderão im- 
posias para iodos os cffeitos jmidicos, aos 
seus represeniantes, e sublocatários.

SECÇÃO MfltlOSA

A' Crux e Fvpndi*

Cmno nm dos nossos velhos cano- 
çõos que fosse, ermo de guia, descen
do por uma ladeira, roçando fiiriosa- 
meiite pela esquerda c pela direita, 
deixando aqui uma rndR.nlli um peda
ço dc tabua, além um parafuso, tal o 
artigo da «Gruz e Espada» de 22 do cor
rente.

O articulista sculou-se á banca e 
disse á penna :

— Caneta, minha velha amiga, doce 
e triste companheira da minha conspi
radora Paltia, cortante e valorosa es
pada dos meus rudes combates, galo
pa cegamente pelas brancas planícies 
do papel «hnasso e desenha tudo quan
to possa conqnistar-me os applausos 
dos ingénuos, que me admiram.—

E a penna, obedecendo authomali- 
camente, conseguiu pintar meia duzia 
de tiras occa* de erilewo c de argu- 
me nlação.

A parte uma acrusação torpe c re- 
pellente feita a um homem que, pelo 
seu caracter, pela sua lealdade, pela 
Mia honradez, tom sabido grangear a 
estima c a consideração do commercio 
c dos capitalistas, nada tranluz do al- 
ludido artigo, que não seja ridículo c 
chato.

Qnein chamou BENEMERITO E PA
TRIOTA ao snr. M. J. Gomes?

A «Cruz c Espada».
.. Quem elogiou os progressos reali- 

sados no Sanctnario ?
A mesma gerigonça.
Quem, por occasião da "abertura do 

Elevador, saudou enlhusiasticamcnlc, 
de taça cm punho, aquella notável con
quista do trabalho ?

|}’entre muitas illustrações, um sa- 
cerdole digno, <pie não pi.ssa por ma- 
çon, por lulherano, por inglez ou coisa 
equivalente : o snr. P. Senna Freitas 
— nome que uào póde ser suspeito pa
ra a «Cruz».

E allirma-so agora, com um des
plante do mais alto comieo, assegura- 
se que os terrenos explorados dariam 
mais lucro se fossem arrendados ! !

Em que limitado esconso da Patago- 
nia cuida estar este cidadão ?

Pois aquella lira de terra, se arren
dada, produziria por ventura quantia 
que de longe se aproximasse á que 
o Sanctnario peicebe actualmenlc ?

Queira dizer-nos como e porque.
l)eixe-sc de declamações estéreis c 

lheatraes.
Que o snr. Gomes não é beneméri

to, porque lucra no caso.
। Braga, a antiga, a velha, a eai lincho- 

sn, revela-se n’csle periodo : se o snr. 
Gomes perdesse, se houve-se licado 
reduzido á miséria, se andasse de por
ta em porta meirdtgando, a «Cruz» 

i soi riria cowipassiva e diria:
—Optado! Um benemrrito infeliz!

Como o snr. Gomes teve o supremo 
arrojo de fazer o qne não ousaram 
cmprehender grandes e solidos capi
talistas, como lançou á terra semente, 
que poderia pVoduzir-lhe apenas cer
dos ou espinhos, — é claro que s. cx.a 
ó um vandalo, uma fera, um mons
tro qne reclama potro e fogueira.

Que benemerito é o snr. José Ba- 
ptista da Silva Tas».

Quem o duvida? quem afiirma o con
trario ?

Todos nós sabemos o que vale o snr. 
Taxa, — esse honrado caracter, esse ge
neroso e magnanimo coração que é o 
protector, o pae affcctuoso de centenas 
de íamilias, que vivem á sombra do seu 
genio cmprehcndedor, da sua notável 
c admiravel aclividatle. De ha muito 
qne o snr. Taxa tem recebido os nos
sos applausos, o prsito da nossa pro
funda e sincera admiração. Esta ho
menagem nunca lh’a recusamos, e,— 
com quanto o honradíssimo industrial, 
por mera obediência aos seus prin- 
cipios, pela sua nunca desmentida leal
dade, haja cnmbatido sempre, nos ar- 
raiaes progressistas, de onde jamais se 
níTastará, porque a cohercncia e inde
pendência de caracter foram sempre o 
sen mais brilhante apimagio —de novo 
aflirmainos hoje que o snr. Taxa ó 
tainbem um dos benemei ilos d'csta ci
dade.

Descanse a «Cruz» : o snr. Taxa é 
inlelligente do sobejo para conhecer o 
qne vale o tardio louvor dos foraslui- 
ros, que nos veem ensinar justiça.

E diz que ninguém discute, que nin
guém prova a utilidade do contracto !

Unieo!
Discutir o que ?
Provar como ?
O contracto é agora do.dominio pu

blico e por isso começamos hpje a 
commental-o.

Saia a «Cruz» a terreiro e diga de 
si.

Discutir ! Provar !
E como discute a «Cruz»?
Publicando um Supplemenlo inepto 

c idiota !
Como prova?
Anirmando que todo o progresso alli 

é um ullrage a Deus, uma profanação!
E’ isto serio ?

H’ «ui sião é lobo?

Narremos o facto com Ioda a singi‘'cza, 
deixando que o publico o avalie imparcial- 
mente.

E-Snva sen» parocho a egreja de Sinto 
Estevão de Penso, d’esle arcíprestado, e a 
Junla de Paiorhia, de accordo com um pa
dre. de S. Pedro de OHveira, foi pedir ao 
snr. Arcipresle a nomeação d’el'e para en- 
coinmcndado (('aquella egreja.

Responden-lhe o snr. Arcipreste qne at« 
tentas as informações que tinha d’aquelle 
padre o não podia nomear, porque não que
ria meller um lobo no meio das ovelhas (sie).

D'ahi n poucos dias esse mesmo padre 
apresentava - se na egreja de Teboza, lam
bem (Peste arcíprestado, e lia á missa con
ventual a caria na qual o snr. arcipreste o 
nomeava encomniendado d’aqmdla freguezia.

O publico vendo este facto pergunta vi 
natnralmenle: não serão ovelhas os paro • 
chianos de Teboza, onde o snr. arcipreste 
não duiidon meller aqmdle lobo, na phrase 
de s. s.a ? Qual foi o Jordão onde elle se 
pinilicou das faltas que lhe apontava?

Nada temos com o padre ; devemos mes
mo stippol-o muito digno, p- r isso que o 
Fi ei. . . não gostava delle.

A proposilo ciunam-se umas historias, 
que tahez ainda desfiemos em toda a sn.i 
nudez, se não leceiarmos com isso offendcr 
a moral publica.

Senlior «los Pnitaos

No proximo domingo, desde as 7 horas da 
manhã ás 9 da imite, estará aberla a ele
gante e luxuosa capella da illustre casa do 
Passadiço, onde se venera a imagem do 
Senhor dos Passos.

Exame»

|)iz-se que alguns estudantes do semi
nário pretandem representar ao governo, 
pedindo que os exames leitos i/aquellc es- 
labelecimeoto habilitei» para os cursos sn- 
perioies, e que assim se considerem os pie- 
cedeniemenie leitos.

Não póde ser. Para isso c muito bom 
o lyceu, onde não valem ares devotos e 
fradescos.

De mais a mais o pedido é absurdo.



0 AMIGO DO POVO

Castanet

Diz. se que no dia 30 do corrente appa- 
rccerá entre nós o intrépido capitão Car- 
tamt.

Braga, baqiii-abei la, vfil-o ha remontar 
ás nuvens, levando na bar«]uinba dois mem
bros do grémio.

Boa viagem !

>íorte

No hospital de S. Marcos íallecen um 
indivíduo de Panoias, um desgraçado a quem 
o gente havia dado violentas pancadas, qne 
tiveram par consequência a moite do in
feliz, segundo se drprehcnde da autopsia fei
ta por ordem do illuslrado juiz, de diieilo 
(Festa comarca.

Oxalá qtie a justiça faça recahir todo o 
seu rigor no malvado.

Falleci mento

Finou-se n’osta cidade, na rira da Boa 
Vista a exm.'1 sr." D. Mearia das Dores

No seu testamento instituiu por sua 
lierdeira a Rosa Maiia Lopes, sna familiar.

^uer que se effectue um odicio de corpo 
presente, de 30 padies, dizendo por sua 
alma, no praso (Pum anuo. ISO mi sas.

Deixa a Antonio Angu-to Menice da Sil
va a quantia de 100^000 reis, em com
pensação dus serviços que lhe fez.

A’ Tbereza, aguadeira, a quantia de 
20^01.0 reis.

A 20 irmãos pobres, da irmandade do 
Carmo, 240 rs. para cada um, com obriga
ção d'acompanbarem o seu cadaver á se
pultura.

A 8 polnes da mesma irmandade 4^000 
reis, para conduziicm o seu cadaver.

Nomeia seus testamenteiros a Uibano 
Antonio de Sousa e Silva e Antonio Augus
to Menice da Silva, deixando áquelle que 
se encarregar da sua testamental ia a quan
tia de 180^000 rs.

EF»brc rapaz!

Com esta epigrnphe diz um collega do 
Podo: que no domu^o, pilas 4 horas da 
tarde, fora recolhido ao hospital da Mise
ricórdia-o menor Antonio da Costa Liina, 
por que, estando a derreter uma porção de 
chumbo, o rapaz, iiiconscientemcnle, cuspiu 
na colher quo continha o metal ein fnzão 
saltando-lhe este ao rosto e deixando-o hor
rivelmente queimado. Teve de se lhe fazer 
a extraeção do odio direito.

iraste

Prevenimos os nossos edimaie1* assignaii- 
tes de qne a cnbiança das assigmituias do 
Amigo do Povo se faz por mieivenção do 
correio, e, para isso já enviamos ás dJIe 
rentes estações os competentes recibos.

Tres esqueletos só in«li vi<l«io

São tres, nada nu nos de tres, os esque
letos de Gniteau, mostrados pelos proprie
tários dos museus ambulantes dos Edados- 
Uoidos.

Um dos esqueleto-é de Gmteati quando 
do criança, outro quando a-sassinou Gar- 
(ield o outro quando foi enforcado.

Não é má I

1 HsastrnçAo l iiivergai

Publicou-se. com a costumada icgu'ari- 
dade, mais o u 0 7 d’eda impmlante pu
blicação, cujo summario é :

Texto —Galeria de homen-meis; Viscon
de do Rio Vez.. —A’ volta do mundo. — New- 
Yoik: A grande avenida de Brnadway.— 
Tbeatro do S. Carlos: Aspecto da saia por 
oceasião do sarau em bcnHicio dos fiher- 
gues Noctuino--.— «Bmidha»,o elepliante da 
Bmnama, exhilndo por Rirnum no jardim 
zmdogieo de Lundu*.—Inventos tilei*: No
va esrada de salvação para incêndio. — Ty- 
pos e costumes do México. — A semana.— 
Os theatros de lesboa. — O coração de um 
toureiro, romance por D. Enrique Fernan- 
dez dc Lara.

Giiavvuas—Grleria de homens uteL: Vis
conde de Rio Vez.--New Ymk: Um encon
tro de trens na grande avemdi de Broadway. 
— A’ volta do mundo: Durante, a ceia : amor 
e viagens. —Thcatio de S. Cailos: Aspecto 
da sala, por oceasião do sarau em beneficio 
dos Albergues Nocturnos. — «Bomiha», o 
elepliante branco da Bnmania. — Inventos 
nleis: Nova escada de salvação para incên
dios.—Typos e costumes do México: — Um 
bombeiro ; vista de Ci rro las Campanas, o 
local onde o imperador Maximihaiio e os 
generae* Miramon e Mejia foram executa- 
dos; um p dicia ; vendedora de legumes; 
vendedores de tripas; 3 vendado ptiLpic; 

imlio bebendo 0 pnlque na própria arvore ; 
। ífi iaes do corpo de policia ; Chapnliepec e 
o seu antigo palacio.

a a. (Z/ttJ&KtCL

S&awuó. Se:

ARREMATAÇÃO
No dia 30 do mez corrente por 10 

da manhã no tribunal desta cidade 
Leni de arrematar se todos os bens 
pertencentes a Joanna Lopes dos San
tos, viuni, e sua (ilha Maria Rosa da 
Rocha e Silva, silos na freguezia de 
Crespos, (Testa comarca. Quem pre
tender póde comparecer no mesmo 
dia, hora e local acima designado, 
sendo que todos os referidos bens 
tem agua de lima e rega, muilo, 
azeite, castanha, e frueta, e betn as
sim grande montado na coutada de 
S. Rai lholomeu. (328)

Braga 12 de Março de 1884.

~vTTnda bTTcasxs
Y ende-sc uma morada de casas, com
posta de dous andares, com o sou 
competente quintal, situada na rua 
do Conselheiro Januario, d’esta cida
de, designada pelos n."s 92, 92 A c 
92 B.

Teetn cxcellentos vistas e passam- 
se por preços convidativos.

Também se vendem as duas mo
radas de. casas terreas, juntas áquel
le predio, e que toem os n.'” 90 e 
91.

Para tratar na rua de I). Guildim 
n." 8, a qualquer hora. (333)

BOA CAxA PAKA (.0M1IE1U10
v

T ende-se uma de tres andares, e 
nova, na rua da Mizerieordia, com o 
n." 7. Quem a pretender dirija se ao 
sollicitador, Paulino Evaristo da Ro
cha. (322)

^"CUESO^MUSICAir
ESEGIHO t»OK A. WIAS COSTA

1»
Ijsludar-sc-hão n’esle curso os ru
dimentos geraes de musica, e, cm 
seguida, a sua applicação á execução 
cm piano.

Está aberta a matricula, de-de o 
dia 2 até 30 de março, das 2 ás 3 
horas da tarde, no largo do N. Se
nhora a Branca n." 38; devendo o 
seu funecionamento começar no dia 
I de Abril proxim* futuro.

MENSALIDADES
ESuilimeEitoa .
Ceoio..........................3^500

A hora das lições será combinada' 
com a maioria dos alumnos.

O pagamento é adiantado.

O Z rr A
.4 camara municipal da cidade c eon- 

ctdho de Braga :
i;-
J az saber que se ai ham a concurso 
por 60 dias a contar da data do 
presente edital o provimento das ca
deiras (Finslrucção primaria elemen
tar para os sexos masculinos e femi
nino, estabelecidas na freguezia de 
Palmeira, e bem assim o provimen
to da do sexo masculino estabeleci
da na freguezia de Penso Santo Es
tevão, d’cstc concelho, e ca-da uma 
com o ordenado de 100^000 reis, c 
as gratificações, que por lei lhe com
pelem; devendo os concorrentes apre
sentar dentro do referido pra«o os 
seus requerimentos inslruidos com

1 os seguintes documentos :
i Diploma d’approvação para 0 ensino 

normal do I.° ou 2.° grau, ou di
ploma d’habilitação para 0 ensino 
complementar ou elementar. Certidão 
(Fidadc, c, quando esta fôr sirperior 
a 21 atmo*, docOmento' pelo qual 
provem que foram recenseados e sor
teados para o sei viço militar, ou pa ■ 
garain semissão no* termos da lei.

Biagn 20 de Fevereii o de 1881.
O vice-presidente, 

João Ma>ia de Souza Machado.

ANTONIO MíNOEL MES OLIVEIRA
5-RU\ DOS CI1A0S-5

br m; 1

tjonlmua a ter no seu feliz esta- 
belecimenlo grande sortimento do 
bilhetes de todas as lotarias assim 
como fraeções, além de sua firma 
também dos cambistas Fonseca, Lam
pião, Manaças, satisfazendo todos os 
pedidos que lhes sejam dirigidos, 
e toma agentes em qualquer terra a 
quem faz. grandes descentes para rc- 
vender.

Loletia hespaiihola
Bilhetes inteiros 3^800, meios 2^900. 

décimos 380 reis e fraeções de 1^200, 
até 60 rei*.

Leleria porlu»iiez;t
Bilhetes 4^800, meio* 2ç$4OO, qutains 

1^200, oitavos 600, e fraeções de diversos 
pieços.

13, Largo tla Senliora a Branca, iã 
BRAGA

Hecebeu novo sortido de fazendas 
brancas, c de lã para vestidos, pa
nos pretos e baetas, cachenez c len
ços de sêda, etc. ctc.

Gontinúa a ter sortimento d’ocn- 
los e lunetas e outras muitas miu
dezas.

Também vendo gomms para bru- 
tiir, de muito boa qualidade. (29)

COLLEGIO BE S. LUZ fiOMA
es «— /w.

O CORPO DOCENTE E O SEGUINTE
Physica e ckimica do curso complementar 

de sciencias
Dr. Joaquim José Malheiro da Sdva (pro- 

f< vor no lyceu).
Lingua allemâ

Dr. João Manoel Goireia (professor nó 
lyceu e seminário).
Philosophia racional e moral e princípios 

de direilo natural
Dr. Amonio J»sé da Silva Correia Si

mões (professor no seminário)

Dr 
lyceu

Grego
João Manoel Correia (professor no 

e seminário).
Desenho de paizagem, de figura o 

archileclura
Alferes Custodio Maiia José Barboza.

Curso commercial
José Augusto Marques (tenente (Finfaii- 

teiia).
Ggmnaslica e esgrima

Olivciia e Sdva, professor de (LITercntes
Hisiiiutos do Porto.

Facultativo
Dr. Joaquim Jo»é Malheiro da Silva, 

(professor uo lyceu).
Dncclor espiritual

Padre Luiz Gomes e padre João de Deus
da Sdva

Padre
Padre 
Padre 

galhães.

Fuji az.
Prefeitos.

João Baptista de Magalhães.
Augusto Cesar de Carvalho.
Francisco Joaquim (1'Araujo Ma-

Musica
Luiz Esmeriz, (piano c canto).
Antonio Esmeriz. (flauta, rebeca, ctc.

Este collegio. que conseguiu vèr este
alguns com classificações diStinctas. não se poupa a tiabalhos e a despezas na aequisição 
de um pessoal escolhido, e assegura desperienciosamcnle aos chefes de família, que seus 
(ilhos encontrarão n’este instituto todas as condições e elementos de uma solida educação
a par do maior aproveitamento htlerario.

A direcção convida e pede aos paes, tutores e a outros quaesquer indivíduos que 
queiram colher informações visitem a qualquer hoia este estabelecimento litterario-reli- 
gioso, para verem as omliçõc* de salubridade do edifício, os melbodos dc ensino, a boa 
direcção e sobretudo a alimentação abundante e bem servida que se ministra aos alumnos 

| P.a João Manoel Femandcs d'Almeida.
Os biiiKCTor.ES । ]\fanoci Gonçalves Salgado Braga.

CÀSA FELIZ 
[GNACIO TOGUES 

Praça do Barão de S. Marlínho, 28

Lokrki de Lisboa a 27 de Março de 1884
6:00(^000

Bilhetes, meio», quartos, oitavos c 
fraeções dc diversos preços.

Na inesma casa ha um sortimento com
pleto de camizaria, brancas, e de côr, gra
vatas, laços, ph^toes, collarinhos, punhos, 
tudo novidade.

ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO 
Cnmpn de 1». Ijíiiz I, n.” 1, 

0 primeiro deposito de machinas de cos

tura para famílias, costureiras, alfaiates, sa
pateiros e crcahças.

Machinas da Companhia Fabril Singer 
qne vende muito mais baralo de que em 
outra qualquer parto.

Machinas da nova Singer cotn gramles 
melhoramentos as mais perfeitas que há 
conhecidas até Imje, lendo alem d’isso mui
tos aprestes para trabalhos de fantasia.

Grande novidade de machinas para cos- 
lina e para cazear com toda a pet feição. 
Liem para trabalhar á mão para famílias 
com diitis pesponlos. As machinas nova 
Sungor são garantidas por u annos. Cni- 
dado com as «Singer», qne as (reste de- 
pouto são superiores. Ila machinas desde 
2^300 reis até 30^000.

Todas as machinas se vendem a presta
ções mensaes ou semanaes, c menos 10 0/° 
a prompo pagamento. (133)

Fabrica-se com toda a perfeição tecidos 
de sèda, como são damascos de todas as 
qualidades próprias para cobertores, corti
nados e paramentos de egreja, Lustrina e 
sèdas matizadas a ouro, selins para opas, 
nobrezas e lafeías.

Na mesma casa, se fazem paramentos pró
prios para egreja por preços muito rasoa- 
veis, garantindo-se a perfeição das obras 
(pie sejam ciicommemladas.

BSmyn—Hun «lo Souto n.n 30
JOSÉ JOAQUIM D’OL1VEIRA.

inslrucção primaria elementar e comple- 

Antonio 
ajudantes.

menlar
Julio Soares Rasto com dous

Dr. João
Lingua franceza
Manoel Correia (professor no

lyceu e seminário).
Lingua porlugueza 

Padre Luiz Gomes da Silva.
Arilhmelica, geometria plana, princípios 

d’algebra e escripturação
José Augusto Marques (tenente d’infan- 

leria).
Desenho 

Alferes Custodio Maria Jo<é Baiboza. 
Geographia e cosmographia, hisloria univer

sal c palria
Padre José Augusto Ferreira.

Elementosdcphisica, chimicae hisloria na
tural

Dr. Joaquim José Malheiro da Silva 
(professor do lyceu).
Elementos de legislação civil dc direito pu

blico e administrativo porluguez c de 
economia política

Dr. Antonio José da Silva Correia Si
mões (professor no seminário.)

Litleralura nacional
Padre José Augusto Ferreira.

Lalim e latinidude
Dr. João Manoel Correia (professor no 

lyceu e seminário,)
Álgebra, geometria no espaço e trigonomojria

José Augusto Marques (tenente d’mfan-
teria).

Lingua ingleta
Dr. João Manoel Correia (professor uo 

lyceu e seminário.)
anuo todos os seus alumnos approvados, e

biiiKCTor.ES


o AMIGO DO POVO

COLLEGIO ACADÉMICO DE 1BA ffl» BE MWE
1111® 11K1IK O IMi FHI1 M1HWI®

Os alumnos do Collegio poderá o írequenlar as aulas no Ijceu quando os paes assim o entendei em.
Os alumnos que frequentarem o lyceu lerão nas aulas do Collegio a explicação da lição que lhes 

fôr designada no mesmo lyceu.

Tubis liygienicos para canalisação d’agua

GUIMARÃES 01 FERRAGEM
BUA DO SOUTO, 3G

BRAGA

Hspingardas c utensílios para caça; 

Bombas de alta epequena pressão para 
poço, tubos do chumbo, e hygienicos 
para agua, (chamamos atlcnçáo da 
ex.m* camara, e mais snrs. particulares 
para estes tubos) arame zincado para 
latas, e muitos outros artigos, a preços 
convidativos.

José Vellozo dc Sousa Guimarães A C.a

CHAPELARIA FILIAL
DA CASA DOS SNRS.

MAY A E SILVA DO POHTO

Acaba de se estabelecer n’esta ci
dade de Braga, na chapelaria do sr. 
Pinheiro, na Praça do Barao de S. 
Martinho n.° 2, um deposito com
pleto de chapeos da sua sempre acre
ditada fabrica, c até hoje sem com
petidor ; tem chapeos de seda na ul
tima moda e de dincrcntes preços, 
tem chapeos de feltro de superiores 
qualidades c de variadíssimos feitios, 
dignos de altenção publica^

Os seus preços são reduzidos tan
to para o retalho como em porção.

A FABRIL SIVGEB, convida lodos os snrs. alfaiates, sapateiros, clia-
pelleiros e correeiros, assim como as senhoras modistas e Iodas as pessoas cm geral 
para virem vêr e examinar as novas machinas de costura de ITHUHJEl OSEIL- 
LAixTE e BRAÇO ELEVADO que esta Companhia expõe á venda.

A sua construcção o as vantagens que apresentam são taes, que supplan- 
him todos os systemas de machinas de costura até hoje conhecidos, tendo 
sido as únicas machinas americanas qoe foram premiadas, este anno, na grande 
exposição de Amsterdam, com o DIPLOMA DE HONRA, o maior e mais hon
roso prémio que se concede aos expositores, pois é mais que grande MEDALHA 
D’OURO.

Estas machinas estão a ter uma tão grande procura no estrangeiro que obri
gou esta Companhia a augmcnlar as suas fabricas, para poder satisfazer os nu
merosos pedidos que diariamente recebe, pois o publico bem depressa reconhe- 
«eu que, comprando uma d’eslas machinas dc LANÇADEIRA OSCILLAN1E, 
eeonomisava tempo, dinheiro c trabalho.

Ha mais de dous annos que nas grandes fabricas do rouparia c sapataria, da 
America, tem a Compunhia SINGER ás 200 d'estas machinas, movidas a vapor, 
tendo dado sempre um surprohendenle resultado, tornando se pois de solida ga
rantia, o não como outros fabricantes que apresentam novidades sem as terem 
apresentado, sendo o publico a victima das experiências.

AS SUAS GKANDíS VANTAGENS SÃO:

PADARIA GOMES
f®l«ÊÊÊD)m HM1

CAMPO DE SANTANiW, N.’ 7

OlcxceBente pão d’este estabelecimento obteve a justa fama do —MELHOR 
PÃO CONHECIDO.

A manipulação d’elle é perfeita; o produzido de farinhas superiores, contém 
a maior quantidade do Glúten, cuja substancia torna este pão saboroso hygie- 
nico e nutriente.

E1® ES® .H-C
A fraudv trata do imitar este precioso alimento, vendo-o em cabazes seme

lhantes aos d’esla fabrica, c inculcando-o comon'ella fabricadot por isso o abaixo 
assignado previne os seus dedicados freguezes do que se pão deixem enganar.

Os Cabazes da —Padaria (Nomes — levam o escudo d«s armas Reaes Portugue- 
zas, e nome dd fabrica.

Todo o Cabaz qne não tiver esla indicação não é Testa Padaria.
No mesmo escudo se lê o numero do servente queo conduz. Pede-se obsc- 

qniosamente ao freguez, que não fôr correctamente servido, so digne tomar o 
numei o do respectivo Cabaz, e fazer a sua reclamação no escriptorio do estabele
cimento, onde será pi omplamcnte altendido.

praçx no ui Rt im)
O unico logar onde so vende alli este pão é na Ba.iraea Central, que tem 

nas (aboletas o nome da—PADARIA GOMES.
PÃO QURMTE

Até áe 8 horas da manhã—ao meio dia— c ás 7 e meia horas da tarde.
Braga, I de janeiro dc 1884

(284) Manoel Joaquim Gomes.

PAPEIS DE CREDITO
FILIAL FONSECA

4, RUA DO SOATO, 4

Xjompra e vende inscripções e obriga
ções do Governo Português e acções 
de Bancos e companhias.

Tamhem compra ouro, prata e pe
dras preciosas. (307)

VENDA DE CASAS
Vendem-se os prédios n.os 17 e 18, 

sitos na rua Nova dc Santa Cruz.
Tcin boa agua e um lindo jardim.
Trata se com o proprietário dos 

mesmos: na rua de Santo Antonio, 
n.° 2. ou com os snrs. Pereira, Aguiar 
& C/, praça do Barão de S. Martinho, 
n.° 18. (270)

Brnfo niiiMe elevMdo.

I.nnçndeirn que Ifvn uiu 
carrinho d’nlgodiXu.

Agulha ajustavel de per 
«I.

Dou» mH ponto» n’um 
minuto.

JLeviaaiman no írnhnlho.

SHeneieana «em igual.

NAo preeisa encher ea
uellaa.

São precisa enfiara lan
çadeira.

Pesponto o maia bello 
e maia elaatic».

Todo o seu maehinismo 
njuMtavel c com o uso e 
om annos eatá n maeliina 
sempre perfeita.

GARANTIA POR 12 ANNOS

PRIVILEGIO EXCLUSIVO EM FOTOAL POR 20 AMOS
VENDAS A DINHEIRO

COM DESCONTO DE ÍO POR CENTO 

wb&s & ai m seus
SEM PRESTAÇÃO D’ENTRADA

ETVSII¥O

COMPANHIA FABRIL SINGER
27 — Praça do Barão de S. Martinho — 27

WA. FILIAL

30 de S. Francisco
«ãUIMAKÃIiS.

E

EM TODAS AS CAP1TAES DE DIST1UCT0S
Peçam calalojos illustrados com lislas dc preços

Vende-se algodões, torçaes, agulhas, oleo e peças soltos 
a preços baratíssimos

EM 13 E 29

(INCOBPOB.ADA P8fl CARTA REAL EM 1810)

companhia mais antiga de paquetes a vapor entre 
Lisboa, portos do Brazil c Rio da Prata

I.A PLATA em s» de víarço—de Lisboa para Pernambuco, Maceió, 
Bahia, Rio de Janeiro, Montevideo e Buenos-Ayres.

TREXT em 13 <ie Abril — de Lisboa paraS. Micente, Pernam
buco, Bahia, Rio de Janeiro, e Santos.

À<ceitarn-se passageiros com trasbordo para muitos outros portos.
Para mais esclarecia colos dirijam-se á Agencia Central no Porto, 

dos Inglez.es, 23 — aos agentes Cuilherme C. Tait «fe ou nas 
ferentes correspondências em todas as principaes cidades e vitlaK.

1113
dif-

^Unico coirespoiidenie em Riaga, João Manoel n* Silva Guimarães—rua do Souto.

Está habilitado na fórnea da lei.

BRAGA— TVP. DE GOUVEIA-PR AÇA D’ALEGU1A, 13—1881.

Inglez.es

